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HOSPITAL NAVAL DE RECIFE

Documento de Formalização da Demanda 170/2026

Número do Documento de Formalização da Demanda: 170/2026

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

DSG 31/12/2026 00:00 783702 KLEMILSON DOUGLAS 
FREIRE DE LIMA

Descrição sucinta do objeto

contratação de empresa especializada para prestação Serviço em manutenção preventiva da central telefônica incluindo
fornecimento de material e mão de obra especializada

2. Justificativa de Necessidade

A presente contratação tem por finalidade a contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
manutenção preventiva da central telefônica do Hospital Naval de Recife (HNRE), incluindo o fornecimento de 
materiais, peças, componentes e mão de obra especializada necessários à execução dos serviços.

A central telefônica é equipamento indispensável para o pleno funcionamento das atividades administrativas, 
operacionais e assistenciais do HNRE, sendo responsável pela comunicação interna e externa entre os diversos 
setores da Organização Militar, tais como recepção, enfermarias, emergência, áreas administrativas e demais setores 
estratégicos da unidade hospitalar.

A realização de manutenção preventiva periódica é necessária para assegurar o adequado funcionamento do sistema 
telefônico, prevenindo falhas, interrupções, desgastes prematuros e possíveis indisponibilidades que possam 
comprometer a comunicação institucional e a continuidade dos serviços prestados pelo hospital.

A ausência de manutenção preventiva pode ocasionar aumento no número de falhas técnicas, paralisações 
inesperadas, redução da vida útil dos equipamentos e elevação dos custos com manutenções corretivas 
emergenciais, impactando diretamente a eficiência operacional da unidade.

Dessa forma, a contratação de empresa especializada visa garantir maior confiabilidade, segurança, estabilidade e 
continuidade operacional da central telefônica, por meio da execução de inspeções técnicas, ajustes, testes, limpeza, 
substituição preventiva de componentes e demais procedimentos necessários à conservação adequada do sistema.

A contratação encontra respaldo nos princípios da eficiência, economicidade, continuidade do serviço público e 
manutenção do patrimônio público, previstos na Lei nº 14.133/2021, mostrando-se medida essencial para assegurar o 
pleno funcionamento da infraestrutura de comunicação do Hospital Naval de Recife (HNRE).

 

 

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 Equipamento telefônico e telegráfico Central telefônica - componente / acessório 1,00 2.466,67 2.466,67

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.
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4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

RUANDERSON DE SOUZA MARTINS
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

ARNALDO OLIVEIRA DE JESUS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

IdAcompanhamento Responsável Data
1 Ressalta-se que esta operação está sendo realizada fora dos prazos estabelecidos no Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, em razão da 

necessidade superveniente identificada durante o acompanhamento técnico da central telefônica, tendo sido constatada a urgência na adoção de 
medidas preventivas para evitar a interrupção dos serviços de comunicação institucional. Assim, a presente contratação mostra-se indispensável 
para preservar a continuidade do serviço público e evitar prejuízos às atividades essenciais desempenhadas pela Administração.
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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